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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
Praça  Getúlio Vargas,  n°  01 ~ Valente/BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

lL.,         .

CONTRAT0 DE LOCAÇÃO N° 010/2018

Os  signatários,  que  contratam inas  qualidades  indicadas  neste  contrato,  têm  entre  sÍ,   ajustada  a

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DISPENSA NE!  07-002/2018, PROCESSO ADMINISTRATIV0 NS2 002/2018

lll)  FIADOR (ES) (E)                                 CAUÇÃO (E)                               SEGURO DE FIANÇA LOCATÍCIA (E)

CNPJ/CPF:  XX

IV)   ENDEREÇO   E   OBJETO   DE   LOCAÇÃ0:   REFERENTE   A   LOCAÇÃO   DE   IMÓVEL,   LOCALIZADO   A   RUA

ALMERIND0   RI0S,   42,   HERMIRlo   SIMÕES,   VALENTE   -   BA.   DESTINAD0   A0   APolo   DE   AÇÕES   DA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.

V)  VALOR  ANUAL  DA  LOCAÇÃO:   R$   6.000,00  (SEIS  MIL  REAIS),  i:endo  como   o  VALOR  MENSAL  RS

500,00  (QUINHETOS  REAIS)

Vii)  TRIBUToS   E  DEMAis  ENCARGOS:   Obriga-se  o   LOCATARio   além   do   pagamento   de
a!uguel  a  satísfazer:  ao  pagamento,  por sua  conta  exclusiva  do  consumo  de  água,  luz  e  esgoto,  bem
como,  ao  pagamento,   por  sua  conta  exclusiva  de  todas  as  despesas  de  condomínio  e  que  sejam
deviclas pelo condômino, ora  LOCADOR, de acordo com a  convenção do condomínio.

Vlll)   OBRIGAÇÕES   GERAIS:   0   LOCATÁRIO   declara   ter   procedido   a   vistorja   do   imóvel
locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a:

a)  manter o  objeto  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de  conservação  e  limpeza,  para  assim

Í.::;:tp;:;;t:uc::rf;:;iLss;:|:::;Oa!iuia:f::;,nff!i.:éa:j:u:e!eãs,á;:a::!:ú:,i::a',!o:u:.çrii;:c:o;ir:¥,:sat:c;o;rrs:Ín:s:tàâofo!_:;;gesfiít;íj:;;:::
novamente em sua desocupação,  com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordc) com o  laudo
de vistoria, assinado e anexado a este contrato, fazendo  parte integrante do mesmo;

p,acas,,:tr:ir:sfâzcearrtã:::,:€Lo'pFédv:gtoagtãeoÁç?3rãeoauutboerTzfae;tãoor,iap,oirnÊ!:;iíoe,ã:l:8acçÃ3odRe;luminosos,

c)  não transferir este contrato,  não  sublocar,  não  ceder oü  emprestar, sob  qualquer pretexto
e de  igual forma  alterar a  destinação  da  locaçãci,  não constituindo  o  decurso
demora do  LOCADOR  reprimir a  infração, assentimento  à  mesma;
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d)  encaminhar ao LOCADOR todas as  notificações,  avisos ou  intimações dos  poderes  públicos
que-  forem   entregues   no   imóvel,   sob   pena   de   responder   pelas   multas,   correção   monetária   e
penalidades  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  ou  satisfação  no  cumprimento  de  determinações
por aqueles poderes;

beopdoerndp:o're:íg:r:jã:oa:::qeurea,Àn!ju:e:r?:aEç:ã:j;Leafoágsacohua?gsapdtâçi#veeY'ígcmaâ::esaeuutoer;iããàppejiomit%o?DgãRó

queforf)pàaràu[taanrt:os:fi:,?aDdo.:g:£o.soe#enpore::snàaààei£%av'eixsaeTi::,r.::dv:stàorj:;:ai,mpóev,eú:tfrmqpú:
interessados o visitem;

g)  na  entrega  do  prédio,  verificando-se  infração  pelo  LOCAl-ÁRIO  de  quaisquer das  cláusulas

iá%ÁÊÁC3,Bpã:geasíãoc:nat,ruaá:,e:ãtuéeaoepnrtérg:oandeacsecsÊiat;eg,:algumconseftooureparo,ficaráomesmo

íizco:vrb:u:i:,::i#oi!i::ií;;oj.;s::!e;s:;:d:EoàD:t;r:t;o;:oP;o:rdr[::,C;:;:t:ã;o;ts;eaTo:;m;:a:g;aaop:;a;s:a;::::vt:oã,::o:n:d:ç:õsD:::p:|!:a:a:ro:

sempre,uíX:ã:sqcjãfq:eç:#rEAPTr:3,::taAei:frLaei:Opodra;açtberiã:çiâscÁfÂâi,%n,agacsonnsa,dc:Íauds:l:ooütoavdaé
natureza  grave,  acarretando a  rescisão  contratual, com  o conseqüente  despejo e obrigatoriedade de
imediata satisfação dos consectários contratuais e  legais,.

Parágrafo  Único:  Caso  o  objeto  da  locação  vier  a  ser  desapropriado  pelos  Poderes
Públicos,   ficará   o   presente   contrato,   bem   como   o   LOCADOR,   exonerado   de  todas   e   quaisquer
responsabilidades decorrentes.

Xl)  RENOVAÇÃO:  Obriga-se  o  LOCATÁRIO  a  renovar  expressamente  novo  contrato,  caso
vier a  permanecer no imóvel, se o  locador obedecer às determinações  legais da  lei de licitação 8.666
e  suas  alterações.  0  novo  aluguel,  após  o  vencimento  será  calculado  mediante  índice  determinado
pelo governo federal, vigente na ocasião.

Xll)  lNDENIZAÇÃO  E  DIREIT0  DE  RETENÇÃO:  Toda  e  qualquer benfeitoria  autorizada  pelo
LOCADOR,   ainda   que   útil   ou   necessária,   ficará   automaticamente   incorporada   ao   imóvel,  ,sem
prejuízo  do  disposto  na  letra  "e",  da  cláusula  oitava  deste  instrumento,  rião  podendo  o  LOCATARIO
pretender   qualquer   indenização   ou   ressarcimentci,   bem   como   arguir   direito   de   retenção   pelas
mesmas.

XIll)  VANTAGENS  LEGAIS  SUPERVENIENTES:  A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime
do  Código  Civil  Brasileiro  e  a  Lei  n9  8.245  de  18/10/1991, ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos os
direitos e vantagens conferidas  pela legislação que vier a ser promu!gada  durante a  locaçãc).

XIV)    GARANTIAS:    Em    garantia    do   fiel    cumprimento    de    cada    uma    das   obrigações
assumidas   neste   contrato,   e,   especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente

:3nctÃitÁOR,õ:.g:iã:i:â::sedseo"à'aAr?aomReEnste::t:r:3t:::t:u#,'Íi::foosd,asec,ap:isnuiipsa:scopnaãiaçt::eâesd,:
avença  e  renunciando,  expressamente,  ao  disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que
tal   responsabilidade,   perdurará   até   a   entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive
ocorrendo  a   hipótese   prevista   no   parágrafo   único  da   cláusula   décima,   e,   é  extensiva  a  toda   e
qualquer modificação  na  locação resultante da  aplicação do i:exl:o  legal, ou  acordo entre as partes:

a,éae:lr:sgaF'âgso3E:v::,c?::Tí.:ã:àeos,sâTse,:t:,a:::,o:hfeacceur,dqaudeeacsounat,rdeaspnoonsaar#'gasd3e5Pâ:d#.avrá
Código  Civil;

b)  no  caso  de  morte,  falência  ou  insolvência  dos  FIADORES,  obriga-se  o  LOCATÁRIO,  a  dar
substituto  idôneo,  a  juízo  do  LOCADOR  dentro  de  30  (trinta)  dias  sob  pena  de  incorrer  em  grave
infração contratual com  o conseqüente despejo.

XV)  PRAZO  PARA  PAGAMENTOS;  0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês

:eang:omec:t:om:dyaal::dme::::t'o:Sm5c:ontoaocã=ca-donSatosendoo
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XVI)  CLÁUSULA  PENAL:  0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRIO  obrigam-se  a   respeitar  o  presente

con.trato  em todas  as  suas cláusulas  e condições,  incorrendo  a  parte  que  infrigir qualquer disposição
contratual  ou  legal  na  multa  igual  a  2%  que  será  sempre  paga  integralmente,  qualquer  que  seja  o
tempo   contratual   decorrido,   inclusive   se   verificada   a    prorrogação   da   vigência   da    locação.   0

pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato  pela parte inocente, caso  lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  contratantes  que  o  valor  da  cláusula   penal  será

reajustada  toda  vez  que   ocorrer  alteração  do  valor  de  aluguel,  ficando  sempre  respeitada  igual
proporcionalidade,   reajustamento   esse   que  será   automático,   bem  como  o  seu   pagamento   não
exime,  no  caso  de  rescisão,  a  obrigação  do  pagamento  dos  aluguéís  e danos  ocasíonados  no  Ímóvel
`°Cad°;                 b)  as  partesícontratantes  eiegem  oforo  da  situação  do  imóvel,  quaisquerquesejam

os seus domicílios,  para dirimir qualquer dúvída ou litígio oriundo do presente contrato.

igua,teo„EáB?:seesnfÊáedma!'tãt3ââ::RàrsaitgaudaiÀâãÊ!nâg,ai?opàessfnnatãaig.strumentoemo2(duas)viasde

VALENTE -Bahia,  03  DE JANEIRO  DE 2018
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MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 010/2018.

OBJETO:   0   Município   de   Valente   na   Bahia   avisa   que   firmou   contrato   através   da   DISPENSA   n9   07-

002/2018,  PROCESSO  ADM,  N.9  002/2018,  com  o(a)  Locador(a):  ROBSON  DE  OLIVEIRA SANTOS,  CPF  (MF)

027.317.235-21,  pelo  valor total  de  R$  6.000,00  (Seis  mil  reais),  para  Locação  de  imóvel,  lc)calizado  a  Rua

Aumerindo  Rios,  n9  42,  Bairro  Hermirio Simões,  destinado  ao  apoio  de  ações  da  Secretaria  Municipal  de

Educação.  Data do contrato: 03/01/2018. Validade do contrato: 31/12/2018.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

E5ta edição encontra-se dlsponível no site www.dlarlooficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital lcp-BRASIL
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